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Gabinete do Prefeito
MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

DECRETO Nº 52, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei
Municipal nº 5.475, de 15 de dezembro de   2022,   e   dá
outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

                                                                                                                                                                       

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de
R$ 4.033.467,52 (quatro milhões,  trinta e três mil,  quatrocentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta e dois centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal da Fazenda
05.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário
05.001.04.122.0003.2.014. Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda

1185 - 3.3.90.39.00.00 03002 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 954.633,34

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito
07.002.26.453.0021.1.056. Implantação de Abrigos para Usuários do Transporte Coletivo

1166 - 4.4.90.51.00.00 03509 Obras E Instalações 2.200.000,00

07.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras e Serviços de Engenharia
07.004.04.122.0004.2.043. Manutenção da Divisão de Obras e Serviços de Engenharia

1184 - 3.3.90.39.00.00 03515 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 210.000,00

09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação
09.007.00.000.0000.0.000. Divisão de Alimentação Escolar
09.007.12.306.0013.2.076. Fornecimento de Alimentação Escolar

1189 - 3.3.90.32.00.00 31042 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 12.312,77

09.008.00.000.0000.0.000. Divisão de Transporte Escolar
09.008.12.361.0012.2.078. Manutenção do Transporte de Alunos

1188 - 3.3.90.30.00.00 03121 Material De Consumo 9.396,69

1186 - 3.3.90.30.00.00 31013 Material De Consumo 416.869,83

1187 - 3.3.90.30.00.00 31043 Material De Consumo 75.054,89
10.000.00.000.0000.0.000. Sec de Agric Abast e Fom Agropecuário
10.005.00.000.0000.0.000. Fundo de Desenvolvimento Rural
10.005.20.605.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural

1190 - 3.3.90.30.00.00 03000 Material De Consumo 84.200,00

14.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Meio Ambiente
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14.005.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Meio Ambiente
14.005.18.542.0020.2.122. Coleta de Lixo Reciclável em Vias e Logradouros Públicos

1191 - 3.3.90.39.00.00 31555 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 71.000,00

Total Suplementação: 4.033.467,52

                                            

Art. 2º. O crédito aberto no artigo tem como suporte financeiro os recursos do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, I da
Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

3000 1000 Recursos Ordinários Livres 84.200,00
3002 002 DRM - EC nº 93/2016 954.633,34
3121 121 PNATE Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 9.396,69
3509 509 Gerenciamento do Trânsito 2.200.000,00
3515 515 FUNREBOM              210.000,00

31013 1013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 416.869,83

31042 1042 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 12.312,77

31043 1043 Transf. de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 75.054,89

31555 1555 Doações da Sanepar ao Fundo Municipal de Saneamento 
Básico 71.000,00

Total Superávit:            4.033.467,52

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de março de 2023.

                                                                                                                                                            

MARCO ANTONIO FRANZATO

 PREFEITO                                                               
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DECRETO Nº 53, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal 
nº 5.475, de 15 de dezembro de 2022, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

D         E         C         R         E         T         A  

Art.  1º. Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  no  valor  de  R$  989.000,00
(novecentos e oitenta e nove mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0003.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

8 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito
07.002.26.781.0021.2.189. Administração, Conservação e Manutenção do Aeroporto

260 - 4.4.90.51.00.00 01000 Obras e Instalações 565.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada
08.003.10.302.0009.2.051. Manutenção do Transporte Sanitário Eletivo

372 - 3.1.90.13.00.00 00303 Contribuições Patronais 15.000,00

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.243.0019.6.006. Cofinanciamento da Rede de Proteção da Criança e do Adolescente - Não

Governamental

795 - 3.1.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 146.000,00

13.002.08.244.0019.2.100. Cofinanciamento da Rede Socioassistencial Não Governamental

802 - 3.1.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 148.000,00

804 - 3.3.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 35.000,00

Total Suplementação: 989.000,00

Art.  2º. O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  tem  como  suporte  financeiro  os  recursos
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal da Fazenda
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
05.003.99.999.9999.0.099. Reserva de Contingência

81 - 9.9.99.99.00.00 00999 Reserva de Contingência 315.000,00
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07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito
07.002.26.453.0021.1.056. Implantação de Abrigos para Usuários do Transporte Coletivo

252 - 4.4.90.51.00.00 01000 Obras e Instalações 565.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada
08.003.10.302.0009.2.051. Manutenção do Transporte Sanitário Eletivo

376 - 3.3.90.14.00.00 00303 Diárias - Civil 15.000,00

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.243.0019.6.006. Cofinanciamento da Rede de Proteção da Criança e do Adolescente - Não

Governamental

797 - 3.3.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 94.000,00

Total Redução: 989.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de março de 2023.

                                                                                                                                                                

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO
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DECRETO Nº 54, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Efetua o remanejamento  parcial  de recursos  entre as  Secretarias  de
Saúde  e  de  Agricultura,  Fomento  e  Abastecimento  Agropecuário,
autorizado pela Lei Municipal nº 5.405, de 5 de julho de 2022, e dá
outras providências.

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica efetuado o remanejamento parcial de recursos entre as Secretarias de Saúde e de
Agricultura, Fomento e Abastecimento Agropecuário, no valor de R$ 592.504,00 (quinhentos e noventa e dois
mil, quinhentos e quatro reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. Sec de Agric Abast e Fom Agropecuário
10.005.00.000.0000.0.000. Fundo de Desenvolvimento Rural
10.005.20.605.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural

1192 - 4.4.90.52.00.00 03000 Equipamentos e Material Permanente 592.504,00

Total Suplementação: 592.504,00

Art. 2º. O remanejamento efetuado no artigo anterior tem como suporte financeiro recursos
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS 
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada 
08.003.10.302.0009.1.054. Construção do Hospital Municipal de Cianorte

1169 - 4.4.90.51.00.00 03000 Obras e Instalações 592.504,00

Total Redução: 592.504,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  14 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

DECRETO Nº 55, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Abre crédito especial autorizado pela   Lei   Municipal   nº 5.503,
de 14 de março de   2023,   e   dá   outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica aberto um crédito especial,   no   valor   de   R$   21.489,86   (vinte e

um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), para reforço das seguintes

dotações do orçamento vigente:

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Esportes e Lazer
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer 
11.002.27.811.0017.2.030. Promoção e Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

1170 - 3.3.90.92.00.00 01000 Despesas De Exercícios Anteriores
21.489,86

Total Suplementação: 21.489,86

Art.  2º. O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  tem  como  suporte  financeiro  os  recursos

provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Esportes e Lazer
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer
11.002.27.811.0017.2.030. Promoção e Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

674 - 3.3.90.33.00.00 01000 Passagens E Despesas Com Locomoção 21.489,86

Total Redução: 21.489,86

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de março de 2023.

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PREFEITO
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                       LEI Nº 5.503, DE 14 DE MARÇO DE 2023
                                                                                             

Autoriza a abertura de crédito adicional  especial, e dá outras
providências.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
no  valor  de  R$  21.489,86  (vinte  e  um mil,  quatrocentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  seis
centavos), que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação:

Suplementação

11 Secretaria de Esportes e Lazer                                                                                                                                        

11.002 Divisão de Esportes e Lazer

11.002.27.811.0017.2.030. Promoção e Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

1170 - 3.3.90.92.00.00 1000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES               21.489,86
                                                                                                                                       

Total Suplementação: 21.489,86

Art.  2º.  O  crédito  autorizado  no  artigo  anterior  tem  como  suporte  financeiro  os
recursos provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º,
III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

11 Secretaria de Esportes e Lazer

11.002 Divisão de Esportes e Lazer

11.002.27.811.0017.2.030. Promoção e Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

674 - 3.3.90.33.00.00 1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         21.489,86

Total Redução: 21.489,86

Art. 3º. O valor do crédito autorizado fica automaticamente atualizado no Anexo III da
Lei Municipal nº  5.264, de  5 de  julho de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o  quadriênio
2022-2025, e no Anexo III da Lei Municipal nº 5.405, de 5 de julho de 2022, que dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias  para elaboração do orçamento do Município de Cianorte  para o exercício de
2023.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

LEI COMPLEMENTAR N° 235, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Concede isenção de tributos sobre os imóveis localizados nas Zonas Especiais 
para Habitação de Interesse Social – ZEIS, destinados à implantação de projetos/
programas habitacionais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. Os imóveis localizados na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS 
destinados à implantação de empreendimento para a construção habitacional 
social/popular, do qual o Município de Cianorte participe com a alienação e/ou 
a doação de terreno para a edificação unidades habitacionais, ficam isentos da 
cobrança dos seguintes tributos:

I – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato oneroso 
“Inter Vivos” – ITBI, especialmente e exclusivamente sobre as transmissões de 
propriedade imobiliária que vierem a integrar o mencionado projeto/programa 
habitacional, e incidente sobre a primeira transferência da unidade habitacional 
específica;

II – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
durante a fase de construção;

III – Imposto sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN, incidente sobre as construções vinculadas ao projeto/programa;

IV – Taxas decorrentes da licença para execução de arruamento, 
loteamentos e obras.
Art. 2º. O benefício da isenção previsto no artigo 1º se estende à implantação de 
empreendimentos pertencentes a terceiros/particulares, que tenham aprovação 
do Município, para a execução de projeto habitacional social/popular com o fim 
de edificação de unidades habitacionais em Zona Especial de Interesse Social 
– ZEIS.
Art. 3º. Para efeitos desta Lei, entende-se como empreendimento a área com 
projeto aprovado ou em aprovação para implantação de unidades habitacionais 
através de programa social, em área específica enquadrada como Zona Especial 
de Interesse Social – ZEIS, devendo o projeto de edificação ou parcelamento de 
solo e edificação englobar todos os imóveis da referida área.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.458, de 11 de maio de 2010.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 31/2023
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala 
da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição 
de materiais e insumos (terra, fertilizantes, palanques, ferramentas e tanque de 
cimento), para a implantação de 2 (duas) hortas comunitárias no Município de 
Cianorte/PR. Credenciamento até as 08h30min do dia 31 de março de 2023 
através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 
as 09hrs do dia 31 de março de 2023; início da sessão às 09hrs do dia 31 de 
março de 2023; oferecimento de lances a partir das 10h00min do dia 31 de 
março de 2023. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. 
Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 14 de março de 2023.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 26/2023 – Processo 92/2023

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Ratificou com a empresa PROTECNO 
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, para Aquisição de placa 
bloqueada de olecrano para a realização de procedimento cirúrgico para 
comprimento de ordem judicial, pelo valor total estimado de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais), e prazo de execução e vigência: 31/12/2023; mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 13 de Março de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 302/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa PROTECNO COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Vitória, 1304, 
Centro, CEP 85802-020, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 06.344.785/0001-04.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 26/2023.
OBJETO: Aquisição de placa bloqueada de olecrano para a realização de 
procedimento cirúrgico para comprimento de ordem judicial.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 13 de Março de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 469/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ANA CRISTINA 
DA SILVA ARAUJO, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
PSICÓLOGO 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo 
vencimento atribuído ao  Grau  G  70, da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 470/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de JOSIANI 
SANCHES RIBEIRO BOARETO, para exercer a função pública inerente ao 
cargo de PSICÓLOGO 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G  70,  da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 471/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de KELLY 
CRISTINA MENDES PESSÔA, para exercer a função pública inerente ao 
cargo de PSICOPEDAGOGA, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo 
vencimento atribuído ao  Grau  G 65,  da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Marco de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 472/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  MARIANA 
ALONSO CICERI, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
PSICÓLOGO 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo 
vencimento atribuído ao Grau G  70, da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 473/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ADRIANA 
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DOS SANTOS LEITE TOYOHARA, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 474/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ANA MARIA 
FRANCISCO THEODORO, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 475/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ANDRÉA 
GOTARDI DA COSTA, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
MÉDICO CLINICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 476/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022.

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ANDRESSA 
OLIVEIRA DE ALMEIDA, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G  48,  da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 477/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ARACELI 
APARECIDA SANCHES DA SILVA, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G  48, da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Marco de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 478/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de BEATRIZ 
FAGANELLO SILVA, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 479/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de CELIA ANTONIA 
DIAS, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 480/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  CLEONICE 
APARECIDA FRANCO LOMBARDO, para exercer a função pública 
inerente ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 
2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de 
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vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 481/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de DÉBORA 
GAFURI TEIXEIRA, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 482/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 3321 de 06/03/2023, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, EIDE TELES 
DA CRUZ, referente ao Contrato de Regime Especial de Trabalho, previsto 
na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no qual exerce a função 
pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM  - PSS, a partir 
de 06 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 483/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  ELVIS LUIZ DE 
ANDRADE, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI , percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 484/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:

Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ELZA MARIA 
DA SILVA SANTOS, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 485/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 004/2022, de 20 de Abril de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,   o contrato por prazo determinado de EMERSON 
PERINI, para exercer a função pública inerente ao cargo de MOTORISTA, até 
31/08/2023, aprovado no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 40, da 
tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 486/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de  FLÁVIA 
SANTOS CONCEIÇÃO, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 487/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ISABELA 
NAVES CONCIANI, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
MÉDICO CLINICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 488/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de JORGE LUÍS 
MOREIRA, para exercer a função pública inerente ao cargo de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo 
vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 489/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022.

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de LEONARDO 
FERREIRA DE CAMPOS, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 490/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 004/2021, de 23 de Setembro de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de LOURDES 
APARECIDA LEONEL DA COSTA, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 33, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 491/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  MAGNUM 
DE AMORIM SILVA, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 

município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 492/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de MARIA DO 
ROSÁRIO GONÇALVES DO CARMO, para exercer a função pública 
inerente ao cargo de ENFERMEIRO, até 30/04/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 70, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 493/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de MATHEUS 
FLEURY MEDEIROS, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
MÉDICO CLINICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 494/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de MATHEUS 
MOREL RIBEIRO CAVALCANTI DA SILVA, para exercer a função 
pública inerente ao cargo de MÉDICO CLINICO GERAL 40 HORAS, até 
31/08/2023, aprovado no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da 
tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 495/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
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que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  NEIRECI LARA 
ANTUNES, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 497/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de REGINA 
RODRIGUES FERNANDES para exercer a função pública inerente ao 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso VI, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G  33,  da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 498/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de SORAIA SATO 
URATANI, para exercer a função pública inerente ao cargo de ENFERMEIRO, 
até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para 
Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 
13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau 
G 70, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 499/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de THASSYA 
GABRIELA MARTINS SILVA, para exercer a função pública inerente ao 
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 500/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de TUANHY DO 
NASCIMENTO MENDES, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
ENFERMEIRO, até 30/04/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao  Grau  G 70,  da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 501/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de VINÍCIUS 
MARTINS DA ROCHA E SILVA, para exercer a função pública inerente ao 
cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 502/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR o contrato por prazo determinado de ZENEIDE 
ROZENE DE MORAES, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 503/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
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Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de DANIEL 
ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, para exercer a função pública 
inerente ao cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS, até  
31/08/2023, aprovado no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da 
tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 504/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de DANIELE 
CRISTIANE MULLER GARCIA, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 505/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ELISANGELA 
CORREIA, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 506/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de EULINALZA 
VIANA DA SILVA VICENTE, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 507/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de GABRIELA 
PAULA FANTI, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo 
vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 508/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de OSMARINA 
SEGÓVIA QUEIRÓZ, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 509/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2020, de 05 de maio de 2020,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de SIMONE 
MENDES GONÇALVES SIMÃO, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G  48, da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 510/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de SUELEN 
TALITA INÁCIO DOS SANTOS, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos 
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do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 511/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de VIVIANE 
ROMERO, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 48, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 512/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 004/2021, de 23 de Setembro de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  DORCAS 
DANIEL VICTOR, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei 
Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso VI, percebendo vencimento 
atribuído ao Grau G 33, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 513/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2021, de 13 de Julho de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de LEILA DIANE 
DE SOUZA TOLOMEOTTI, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de MÉDICA VETERINÁRIA - 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G 66,  da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 514/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 

com o Edital nº 004/2021, de 23 de Setembro de 2021,
RESOLVE:

Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de LUCIMAR 
ROSA PEGORARO, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II, até 31/08/2023, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei 
Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso VI, percebendo vencimento 
atribuído ao Grau G 33, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 518/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no 
Processo Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 007/2022, 
de 25 de Novembro de 2022, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, 
tendo em vista o não cumprimento da exigência do edital de convocação, 
publicado no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2506, 
de 22 de Fevereiro de 2023.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Regiane Lauriano 037º (trigésimo sétimo) lugar 
Neucivera Batista da Silva Oliveira 041º (quadragésimo primeiro) lugar 
Josiani Cristina Albinio 043º (quadragésimo terceiro) lugar 
Samara Santos Florencio 044º (quadragésimo quarto) lugar 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 519/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de PROFESSOR, no Processo Seletivo Simplificado 
PSS regulamentado pelo Edital n.º 007/2022, de 25 de Novembro de 2022, em 
pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento 
da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do 
Município de Cianorte, Edição nº 2506, de 22 de Fevereiro de 2023.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Debora Ruiz 065º (sexagésimo quinto) lugar 
Lucileia Aparecida da Silva 
Nishiyama

066º (sexagésimo sexto) lugar 

Ana paula Silva 067º (sexagésimo sétimo) lugar 
Grazieli Melo Alves 068º (sexagésimo oitavo) lugar 
Juliana de Lima Andrade 069º (sexagésimo nono) lugar 
Juliane Lemes de Souza Zadi 072º (septuagésimo segundo) 

lugar
Mayara Daniele de Oliveira Barbosa 
Kimura

073º (septuagésimo terceiro) lugar

Leslie Amanda da Silva 074º (septuagésimo quarto) lugar
Rosa Rodrigues dos Santos 076º (septuagésimo sexto) lugar

Maria Jeanete Bissi Vidotti 078º (septuagésimo oitavo) lugar
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 520/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 004/2021, de 23 de Setembro 
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de 2021, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o 
não cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão 
oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2506, de 22 de Fevereiro 
de 2023.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Isis Kerche de Menezes Bassos Endrice 110º (centésimo décimo) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 521/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de MÉDICO CLINICO GERAL 40 HORAS, no Processo 
Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 005/2022, de 05 de 
Agosto de 2022, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em 
vista o não cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no 
órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2506, de 22 de 
Fevereiro de 2023.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Bruna Tanaka Gondo 13º (décimo terceiro) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 522/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no Processo 
Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 001/2022, de 24 de 
Janeiro de 2022, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em 
vista o não cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no 
órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2506, de 22 de 
Fevereiro de 2023.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Thaisa Aline Silva Paz 41º (quadragésimo primeiro) lugar
Barbara Bueno Franco 42º (quadragésimo segundo) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 523/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 3432 de 07/03/2023, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, LUCIA 
APARECIDA DA SILVA MORALES, referente ao Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 
2015, no qual exerce a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR - 
PSS, a partir de 07 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 524/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de KEITI DA SILVA 
RIBEIRO classificado em 11º (décimo primeiro) lugar, para o cargo de 
PROFESSOR - PSS, no Processo Seletivo Simplificado - PSS regulamentado 
pelo Edital n.º 007/2022, de 25 de Novembro de 2022, em pleitear a sua 
nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da exigência 
do artigo 21º da Lei Municipal nº 1.267/90 do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 525/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 3400 de 07/03/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, KAYKY 
BORGES SOUSA, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, a partir de 05 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 526/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 2983,  de 28/02/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal FRANCIELY SOARES 
DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
16/09/2013 a 15/09/2018 no período de 13/03/2023 a 10/06/2023, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 527/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 3477 de 08/03/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidora pública municipal, ADRIANA 
YASOYAMA BIAZOTTO DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, a partir de 08 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 528/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 3495 de 08/03/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, JEFERSON 
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NEGRINI PINTOR, referente ao Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no qual exerce a 
função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM  - PSS, 
a partir de 01 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 539/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 030/2023, de 06/03/2023, da Divisão de 
Administração, da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias nos dias  09/03/2023 e 10/03/2023 a servidora 
pública municipal MARCELA SOARES LOUREIRO DO AMARAL, 
ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 360/2022 de 03 de Fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 543/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de MAYARA 
HELENA DELFINO GOMES para exercer a função pública inerente ao 
cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, até 20/12/2023, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora MARCOS ANTONIO MOREIRA DE SOUZA, suprimento por 
ocasião de exoneração, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 548/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 3554 de 09/03/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidora pública municipal, VANESSA DA 
SILVA, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, a 
partir de 09 de Março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 577/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 141/2023, de 10/03/2023, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR, LUÍS FELIPE LOPES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE AÇÕES COMUNITÁRIAS, percebendo o 
vencimento atribuído ao símbolo C 13 da tabela de vencimentos do município, 
a partir de 20 de Março de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de Março de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº49/2023
PROPRIETÁRIO: ESPOLIO DE JOSE ARISTIDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: R: SANTO ANDRÉ   Nº146     BAIRRO: ZONA 03
Z: 003      Q: 0014    D: 0014       CAD: 1- 3023900

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br
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Secretaria de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE

Edital de Credenciamento
A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO 

que através do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, 
como: Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e 
transporte de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos 
da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na 
Tabela de Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 
4.066/2013, de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, 
para futuras contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte 
empresa:
-Orto Físio Cianorte – Clinica de Fisioterapia e Reabilitação Ltda.

Prefeitura do Município de Cianorte, em 14 de março de 2023.

_______________________
Natan Mustasso Scotini 

Membro

_______________________
Rodrigo Leonardi Pinto

Membro

_______________________
Gilmar Nazario de Souza

Membro
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Secretaria de Assistência Social
RESOLUÇÃO Nº 08, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CIANORTE – CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 14 de março 
de 2023 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei Federal nº 8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas referente ao repasse Incentivo COVID 
2021 - CEAS/PR, no período compreendido entre o pagamento até 30 de junho 
de 2022, apresentada pelo Município de Cianorte/PR.
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Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Renata Francielle Moreira Peruci Ecks
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2023/PMC/
CIANORTE / 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE 
CIANORTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.309.806/0001-28. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 35.797.364/0037-30. OBJETO: Objetiva o presente 
Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, a consecução de 
SERVIÇO 05 – Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade “Casa-
Lar” para crianças e adolescentes. VALOR: R$ 833.832,00 (oitocentos e trinta 
e três mil, oitocentos e trinta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.002.08.243.0019.6006.3.1.50.43 e 13.00
2.08.243.0019.6006.3.3.50.43. 
VIGÊNCIA: 09 de março de 2023 até 29 de fevereiro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de março de 2023. LEI AUTORIZADORA: Lei 
Federal Nº 13.019/14 e Decreto Municipal 145/2016. PREFEITO: MARCO 
ANTONIO FRANZATO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.037.024-4/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 306.800.859-04. 
REPRESENTANTES: MARIO ADOLFO LIBERT WESTPHALEN, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 4.626.500 e 
inscrito no CPF/MF nº 364.929.225-49; MARCILENE BEATRIZ HIPOLITO 
DE CASTRO, brasileira, solteira, Assistente Social, portador da cédula de 
Identidade RG nº7.558.836-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.367.329-12.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE CONVIDA a comunidade em 
geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá por objeto colher 
subsídios, debater, rever e analisar Projetos de Lei Complementar apresentados 
pelos Vereadores e pelo Poder Executivo tratando de alterações nas leis que 
compõem o Plano Diretor, de acordo com os termos a seguir:

Data: 24 de março de 2023.
Horário: 14 horas.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina, no 621, Centro, Cianorte/PR).
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através 
do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br)
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
Os Projetos de Lei Complementar que serão analisados e debatidos poderão 
ser consultados no site oficial da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.
camaracianorte.pr.gov.br) em SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
Presidente

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  
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